PARECER Nº             DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 569, DE 2024
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Tenente Coimbra, a moção de número em epígrafe aplaude a equipe do Setor de Investigação do 5º DP de Santos formada pelos Investigadores Jonathas Moras Soares Martins, Joao Paulo Fernandes Vasques Senhoraes e Carlos Eduardo Magalhães dos Santos; o Chefe dos Investigadores Jorge Ricardo Cardoso Villar e o Delegado responsável Dr. Luiz Fernando Di Guglielmo da Silva Salvador pela brilhante atuação na prisão de um traficante de drogas, agindo com profissionalismo e efetividade em prol da segurança pública.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa parabenizar, de forma pública, o setor de investigação do 5º DP de Santos, envolvidos diretamente na atuação da prisão de um traficante de drogas, agindo com profissionalismo e efetividade em prol da segurança pública.
A atuação célere e eficaz dos profissionais envolvidos foi essencial para a finalização do caso, em cumprimento a um mandado de busca e apreensão expedido por um dos Juízos Criminais daquele Município.

Os policiais estiveram no UME Antônio Passos Sobrinho, e ficaram de “campana”, pois tinham o conhecimento de que o alvo, chamado Wevertom, todos os dias levava seu filho até aquela Unidade de Ensino. Quando o avistaram, informaram sobre o Mandado de Busca e Apreensão, foram até a residência do suspeito e localizaram dentro de uma mochila 01 tijolo de maconha, bem como várias porções de cocaína prontas para comercialização. 
Também foi encontrado um simulacro de arma de fogo de pressão, 16 chumbinhos, 01 cilindro de pressão, uma balança de precisão e dois aparelhos celulares. Foi dada voz de prisão a Wevertom e o conduziram até a Unidade Policial do 5º DP de Santos, garantindo à sociedade uma resposta rápida e eficiente, além de reafirmar o compromisso da Polícia Civil com a justiça, a verdade e a proteção da vida.

Os seguintes profissionais da Unidade Policial do 5º DP de Santos, envolvidos na elucidação do caso, merecem destaque pelo trabalho árduo e digno de reconhecimento: 
Investigadores Jonathas Moras Soares Martins, Joao Paulo Fernandes Vasques Senhoraes e Carlos Eduardo Magalhães dos Santos; o Chefe dos Investigadores Jorge Ricardo Cardoso Villar e o Delegado responsável Dr. Luiz Fernando Di Guglielmo da Silva Salvador.
Com base nas considerações acima, entendemos que, quanto ao mérito, a Moção é plenamente justificável e merecedora de aprovação. Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 569, de 2024.
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